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Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo com
o Regimento Interno, o Projeto de Lei nº 0270/2022, que "Dispõe sobre a isenção do
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) nas operações internas
decorrentes de aquisição de armas de fogo, insumos e munições no âmbito do Estado
de Santa Catarina por caçadores, atiradores esportivos e colecionadores de arma de
fogo (CACs), objetivando fomentar o desenvolvimento do esporte no Estado de Santa
Catarina", por ter recebido parecer contrário na Comissão de Constituição e Justiça.
 
 
                                               
 

Florianópolis, 25 de fevereiro de 2026.
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